
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Corpo de Bombeiros Militar - CBM

Centro de Manutenção da Diretoria de Logistica - CBM-SEMANC   

DESPACHO

De: CBM-SEMANC

Para: CBM-CPOFCOMPRAS

Processo Nº:  0004.005565/2024-29

Assunto: Manifestação acerca de descritivo técnico.

 

Senhor,

 

Senhor,

Com nossos cumprimentos, em resposta ao despacho (ID 0062097073), que solicita a
análise técnica das propostas apresentadas, informo o seguinte:

Ao analisarmos a proposta da empresa a Manupa Com. Exp. Imp. de Equip. e Veiculos
Adaptados EIRELI, foi necessário realizar diligências por meio do aplicativo WhatsApp junto às empresas
indicadas pela referida proponente, uma vez que não foram fornecidos endereços de e-mail de contato.

Nesse sentido, foram realizados os seguintes contatos:

          ARIQUEMES/RO, telefone (69) 99343-512: a empresa informou que não atende ao
sistema PRIME de manutenção, utilizado pelo Governo do Estado de Rondônia, conforme registrado na
conversa (ID 0062269766 ).

VILHENA/RO, telefone (69) 99980-5021: a empresa declarou que não realiza mais
atendimentos no sistema PRIME, conforme conversa (ID 0062269251 ).

PORTO VELHO/RO,  (69) 99310-5114: a empresa informou que atende ao sistema
PRIME, porém não dispõe de peças simples para reposição, como, por exemplo, óleo e filtros,
componentes da suspensão, freios e bicos injetores, só terão peças mediante pedido, conforme
registrado na conversa (ID 0062269530 ).

GUAJARÁ-MIRIM/RO, telefone (69) 98432-4979: a empresa respondeu que não
possui peças para reposição, informando ainda que talvez seja possível encontrá-las apenas na
cidade de São Paulo/SP, conforme relato registrado na conversa (ID 0062269584).

  JI-PARANÁ/RO, telefone (69) 99263-2459: a empresa respondeu que atende o
sistema PRIME de manutenção utilizado pelo Estado de Rondônia, mas não tem peças de reposição,
apenas peças a pedido, conforme conversa (ID 0062269450).

Foi feito uma pesquisa no site oficial da JAC MOTOR
(https://www.jacmotors.com.br/mapa\) e a concessionária mais próxima de Rondônia fica em Brasília

22/07/2025, 08:34 SEI/RO - 0062268324 - Despacho

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=64435662&inf… 1/2

https://www.jacmotors.com.br/mapa


(JAC BRASILIA Concessionária JAC Whats Vendas (61) 9645-0212 I Pós-Venda (61) 99316-1205 I Seg a Sex
das 8h às 19h - Sáb das 9h às 19h I SIA Trecho 01 lote, 290/320 - Guará, Brasília - Distrito Federal(61)
3035-4300).

Considerando as informações obtidas junto às empresas credenciadas e o fato de não
haver concessionária da JAC Motors no Estado de Rondônia, conclui-se que a manutenção do veículo
ofertado poderá enfrentar sérias dificuldades. Ressalta-se que as peças de reposição são disponibilizadas
apenas mediante pedido, o que compromete significativamente a agilidade nas manutenções,
especialmente em razão de se tratarem de viaturas operacionais, que não podem permanecer longos
períodos inativas aguardando a chegada de componentes.

Ademais, é importante destacar que tais viaturas estarão sujeitas a condições de uso
severo, operando em terrenos e estradas de difícil acesso, o que naturalmente tende a aumentar a
frequência de manutenções corretivas, além das preventivas já previstas.

Ressalte-se, ainda, que as oficinas indicadas não são concessionárias oficiais da marca JAC
Motors, tratando-se, na verdade, de oficinas multimarcas credenciadas, o que pode limitar a
especialização e a disponibilidade de suporte técnico adequado. 

Adicionalmente, foi realizada a análise da ficha técnica do veículo (ID ), e não foi
identificada a presença de sistema de assistência de frenagem de emergência, o que também é uma
exigência do Termo de Referência (ID 0054878779).

Diante do exposto, e em caráter opinativo, salvo melhor juízo, entendo que o veículo
ofertado não atende às exigências estabelecidas no Termo de Referência supracitado.

Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Respeitosamente,

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

GERALDO ADRIANO PIO MACEDO - SGT BM

Chefe da Seção de manutenção.
 

Documento assinado eletronicamente por GERALDO ADRIANO PIO MACEDO, 1° Sargento, em
15/07/2025, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0062268324 e o código CRC ADE27D84.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0004.005570/2024-31 SEI nº 0062268324
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Corpo de Bombeiros Militar - CBM

Seção de Compras - CBM-CPOFCOMPRAS   

DESPACHO

De: CBM-CPOFCOMPRAS

Para:  SUPEL-COSEG

Processo Nº:  0004.005570/2024-31

Assunto: Análise Técnica das Propostas.

 

Senhora Pregoeira,

 

Em atenção ao Ofício nº 3656/2025/SUPEL-COSEG 0062006537 no qual solicita análise técnica das propostas e anexos encaminhados pelas licitantes,
a fim de subsidiar a decisão deste Pregoeiro em Substituição, quanto a aceitabilidade dos itens/produtos ofertados, encaminho o Despacho 0062268324 do Centro
de Manutenção da Diretoria de Logistica -  CBM-SEMANC contendo as diligências realizadas chegando ao entendimento que  o veículo ofertado não atende às
exigências estabelecidas no Termo de Referência supracitado.

 

ITENS EMPRESA DOCUMENTO DILIGÊNCIA MANIFESTAÇÃO

1 Manupa Com. Exp. Imp. de Equip. e Veiculos
Adaptados EIRELI.

Proposta e anexos -
(0062005959)

Adendo FICHA TÉCNICA
JAC HUNTER

(0062269145)

Tendo em vista a inexistência de
concessionária da marca JAC
Motors no Estado de Rondônia,
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Adendo CREDENCIADA
JAC VILHENA

(0062269251)

Adendo CREDENCIADA
JI-PARANÁ (0062269450)

Adendo CREDENCIADA
DE PORTO VELHO

(0062269530)

Adendo CREDENCIADA
JAC GUAJARÁ MIRIM

(0062269584)

Adendo CREDENCIADA
JAC ARIQUEMES

(0062269766)

bem como a constatação de que
parte da rede credenciada não
opera com o sistema PRIME de
manutenção, tampouco dispõe de
peças de reposição em
disponibilidade imediata para a
realização de revisões simples de
primeiro nível, conclui-se que a
manutenção do veículo ofertado
apresenta potencial
comprometimento quanto à sua
viabilidade e regularidade. Diante
disso, verifica-se o não atendimento
aos requisitos técnicos
estabelecidos no Termo de
Referência, razão pela qual o veículo
proposto não se mostra compatível
com as exigências nele contidas.

 

Desta forma, restituo os autos com a manifestação da Equipe técnica para prosseguimento dos procedimentos licitatório.

 

Atenciosamente,

 

 

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

JEUDE DE OLIVEIRA MACEDO - STEN BM

Chefe da Seção de Compras - CPOF/CBMRO
Portaria nº 668 de 11/06/2024 - DOE nº 108/2024

 

 

FRANCISCO PINTO ANDRADE JÚNIOR - CEL BM
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Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças - CPOF/CBMRO

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEUDE DE OLIVEIRA MACEDO, Chefe de Unidade, em 17/07/2025, às 07:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Pinto Andrade Junior, Coronel, em 18/07/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0062287916 e o código CRC 25BB7A8C.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0004.005570/2024-31 SEI nº 0062287916
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